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Excelentíssimo Senhor,
Vereador SÉRGIO ALVES BENTO,
D.D. Presidente do Poder Legislativo,
Nesta Cidade.

Senhor Presidente:

Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei n.º 060/2014, que Altera a

Lei  n.º  4.107/2006,  que  Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente.

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos com

apreço e consideração.

Atenciosamente,

Paulo Alfredo Polis,
Prefeito Municipal.

Processo Administrativo n.º 5.573/2014, Projeto de Lei n.º 060/2014, Pág. 1



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

PROJETO DE LEI N.º 060/2014.

Altera  a  Lei  n.º  4.107/2006,  que  Dispõe  sobre  a

Política  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente.

Art.  1.º  Fica  alterado  o  Art.  22  da  Lei  n.º  4.107/2006,  que  passa  a  vigorar  com a

seguinte redação:

“Art.  22.  O  Conselho  Tutelar  do  Município  é  órgão  autônomo,  não  jurisdicional,

composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local,  para um mandato de 04

(quatro) anos, não sendo permitida qualquer forma de recondução.

Parágrafo único. A posse dos Conselheiros eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro do

ano subsequente ao processo de escolha.” (NR)

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 02 de maio de 2014. 

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto de lei objetiva alterar a Lei n.º 4.107/2006,

que Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

A alteração  proposta  pelo  presente  Projeto  visa  a  adequar  a

redação do Artigo 22 da Lei n.º 4.107/2006, uma vez que após o decurso de tempo e das eleições do

ano de 2013, o Ministério Público determinou que não houvessem dois prazos previstos para o

mandato dos Conselheiros Tutelares.

Dessa forma, a fim de evitar a dubiedade na redação do artigo,

foi suprimida a redação do parágrafo primeiro, tornando o parágrafo segundo o parágrafo único do

Artigo. Assim, diante dessa procedimentação e respeitando a legalidade da redação, resta atendida a

solicitação oriunda do Órgão Ministerial citado acima. 

Diante do exposto, encaminhamos-lhes o presente projeto para

apreciação e deliberação por parte dos nobres Vereadores.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 02 de maio de 2014.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal
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